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PREGÃO ELETRÔNICO PGE-RJ Nº. 02/2024 

 

 

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO tendo em vista o que consta do Processo nº. 

SEI-140001/001540/2024, e nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores, vem, 

baseada nas informações fornecidas pela área técnica, prestar esclarecimento para dirimir dúvida 

de licitante, expressa em e-mail encaminhado a esta Procuradoria, manifestando-se conforme 

segue: 

 

 

A (...)empresa (...) na Fase Final de validação de requisitos para Certificações ISO 27.000 e ISO 

20.000, aprazados para o mês de Novembro/2024. Considerando tal condição exposta, 

entendemos que há flexibilidade de o contratante admitir, a título de permissão a disputa e 

ampliação da concorrência qualificada, que a situação de Empresa Comprovadamente em Fase 

Final de Prova de Certificação ISO 27.000 também seja considerada habilitada a participar da 

disputa. Assim, aguardamos pela concordância da Instituição frente a proposição de atendimento 

de requisito de edital 

 

   

Resposta: Referente ao questionamento mencionando flexibilidade da comprovação de 

certificações ISO 27.000 e ISO 20.000 exigidas no Termo de Referência para contratação de 

Prestação de Serviços de Segurança, informamos que será admitida a participação de empresas 

interessadas, mesmo que estejam em processo de certificação, restando a sua efetiva comprovação 

como requisito para assinatura do contrato, caso a empresa seja a vencedora do certame. 

2° NOTA DE ESCLARECIMENTO 
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Existe contrato semelhante vigente ou recém encerrado? Se sim, qual o número do contrato? Se 

sim, com qual empresa? Se sim, qual o valor atual do contrato? 

Resposta: Sim, há contrato semelhante vigente. Contrato PGE/RJ nº 05/2020, com a empresa 

FUTURE TECHNOLOGIES INFORMÁTICA LTDA, no valor total de R$ 7.084.916,79 (sete 

milhões e oitenta e quatro mil, novecentos e dezesseis reais setenta e nove centavos) referente ao 

prazo de 48 (quarenta e oito) meses de prestação de serviços. 

 

 

 

 

Carline Ponte 

Pregoeira 

Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro 
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